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2- Oficiar ao SENAC, requisitando as medidas administrativas adotadas
para garantir a adequação na oferta de educação inclusiva e na
prevenção e enfrentamente ao combate ao bullying no âmbito da
instituição, além do atendimento educacional especializado com a
implantação de Sala de Recursos Mutifuncionais; contratação de
professor especializado em educação especial e inclusiva, para o
atendimento dos alunos PcDs matriculados nos cursos ofertados pela
unidade de ensino, no prazo de 10 (dez) dias úteis;

3- Solicitar ao Pedagogo Ministerial a realização de vistoria in loco, a fim
de verificar a qualidade na oferta de educação especial e  inclusiva no
âmbito do SENAC, localizado na Av. Visconde de Suassuna, nº 500 -
Santo Amaro, Recife - PE, 50050-540, no prazo de 60 (sessenta) dias;

4- Publicar a portaria no DOE (eletrônico).

Cumpra-se.

Recife, 19 de setembro de 2023.

Gilka Maria Almeida Vasconcelos de Miranda,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GRAVATÁ
Procedimento nº 02261.000.096/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 02261.000.096/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por sua representante
legal, na defesa do PATRIMÔNIO PÚBLICO e SOCIAL, no uso das
atribuições outorgadas pelos artigos 129, inciso III, da Constituição
Federal, artigo 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85, bem como artigo 17 da Lei nº
8.429/92, nos termos da Resolução RES-CSMP nº 003/2019, e ainda:

CONSIDERANDO que, consoante o disposto nos artigos 37, § 4°, 127 e
129, inciso III, da Constituição Federal, 25 inc. IIV, alínea b, da Lei
Federal 8.625/93, 103, inc. VIII, da Lei Complementar Estadual 734/93,
é função institucional do Ministério Público a defesa do patrimônio
público e social;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 11, inciso XI, da Lei 8429/92,
“Constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os
princípios da administração pública a ação ou omissão dolosa que viole
os deveres de honestidade, de imparcialidade e de legalidade,
caracterizada por uma das seguintes condutas:  nomear cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau, inclusive, da autoridade nomeante ou de servidor da
mesma pessoa jurídica investido em cargo de direção, chefia ou
assessoramento, para o exercício de cargo em comissão ou de
confiança ou, ainda, de função gratificada na administração pública
direta e indireta em qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios, compreendido o ajuste mediante
designações recíprocas;

CONSIDERANDO o recebimento das manifestações audívia nºs
967473, 1034178 e 1051247, através da Ouvidoria do MPPE, noticiando
a prática nepotismo na atual Gestão Municipal de Gravatá/PE, em
virtude da nomeação da pessoa de Laryssa Paes Almeida, esposa do
Secretário Municipal de Saúde, Anderson Bruno de Oliveira, para o
cargo de Diretora, símbolo CC6, da Secretaria Municipal de Saúde;

PORTARIA Nº PORTARIA DE INSTAURAÇÃO   N.
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CONSIDERANDO que, em diligências preliminares, verificou-se a
procedência em parte das irregularidades noticiadas;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 1º da Resolução nº 23/2007
do Conselho Nacional do Ministério Público e art. 14 da Resolução nº
003/2019 do  Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco:
“o inquérito civil, de natureza unilateral e facultativa, será instaurado
para apurar fato que possa autorizar a tutela dos interesses ou direitos a
cargo do Ministério Público nos termos da legislação aplicável, servindo
como preparação para o exercício das atribuições inerentes às suas
funções institucionais”;

CONSIDERANDO que há necessidade de adotar as medidas
extrajudiciais e/ou judiciais  legais cabíveis;

RESOLVE:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL com objetivo de adotar as
medidas  extrajudiciais e/ou judiciais cabíveis, em face da prática do ato
de improbidade administrativa, tipificado no art. 11, inciso XI, da Lei
8429/92, em virtude da nomeação de Laryssa Paes Almeida, esposa do
Secretário Municipal de Saúde, Anderson Bruno de Oliveira, para o
cargo de Diretora, símbolo CC6, da Secretaria Municipal de Saúde, pelo
prefeito Joselito Gomes da Silva, adotando as seguintes providências
iniciais:

1. determinação de encaminhamento de cópia desta Portaria, por meio
eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Defesa
do Patrimônio Público, ao Conselho Superior do Ministério Público e à
Corregedoria Geral do MPPE, para conhecimento, em observância ao
disposto no § 2º do art. 16 da Resolução CSMP nº 003/2019;

2. determinação de encaminhamento de cópia desta Portaria, por meio
eletrônico, à Subprocuradoria Geral em Assuntos Administrativos, para a
devida publicação no Diário Oficial Eletrônico do MPPE, conforme Aviso
SUBADM nº 031/2021;

3. cumprimento das diligências determinadas no despacho subsequente.
Cumpra-se.

Gravatá, 20 de setembro de 2023.

Katarina Kirley de Brito Gouveia,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CORTÊS
Procedimento nº 02246.000.004/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
02246.000.004/2023

OBJETO: recomendação ministerial para realização de concurso
público.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
Promotora de Justiça adiante assinada, no exercício de suas
atribuições, com fundamento no art. 127, caput, e art. 129, incisos II e III,
da Constituição da República; , e no art. 8° da Lei nº 7.347/85, art. 6°,
inc. I, da Lei Complementar Estadual nº 12/1994, art. 8º, da Resolução
RES-CSMP nº 001/2016, e ainda:

CONSIDERANDO  o teor da Resolução RES-CNMP nº 174, de 04 de
julho de 2017, do  Conselho Nacional do Ministério Público, que
disciplina, no âmbito  do Ministério Público, a instauração e a tramitação
da Notícia de Fato e do Procedimento

PORTARIA Nº PORTARIA DE INSTAURAÇÃO N. 02246.000.004/2023
Recife, 12 de setembro de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDOR
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva



23Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Sexta-feira, 22 de setembro de 2023

Administrativo;

CONSIDERANDO  o teor da RES-CSMP nº. 001/2019, que disciplina a
instauração e  tramitação da Notícia de Fato e do Procedimento
Administrativo, no âmbito do Ministério Público do Estado de
Pernambuco;

CONSIDERANDO  que é função do Ministério Público instaurar o
Procedimento  Administrativo, para acompanhamento e fiscalização de
políticas públicas, conforme arts. 8°, 11 da Resolução RES-CSMP nº
001/2016, para a proteção dos interesses individuais, difusos ou
coletivos;

CONSIDERANDO  a necessidade de acompanhamento e fiscalização
de forma continuada e adoção de medidas corretivas, se necessário.

RESOLVE:

INSTAURAR PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, nos termos da
Resolução RES – CSMP nº 001/2016, adotando-se as seguintes
providências:

a) Reitere-se o Ofício 02246.000.004/2023-0001, enviado à Prefeitura
Municipal de Cortês.

c)  Envie-se cópia desta Portaria,  por meio eletrônico, à  Secretaria-
Geral do Ministério Público,  para publicação no Diário Oficial, bem
como  ao  Conselho Superior  do Ministério Público,  à Corregedoria-
Geral do MPPE e ao CAOP PPT, para conhecimento.

Registre-se.

Cumpra-se.

Recife, 12 de setembro de 2023.

Milena de Oliveira Santos do Carmo,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CORTÊS
Procedimento nº 01654.000.050/2022 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 01654.000.050/2022

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
Promotora de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: atraso pagamento aposentados

INVESTIGADO: PREFEITURA DE CORTÊS/PE

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do artigo
127 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO informações constantes do PP  01654.000.050

PORTARIA Nº PORTARIA DE INSTAURAÇÃO N. 01654.000.050/2022
Recife, 13 de setembro de 2023

/2022  , no sentido de que a Prefeitura Municipal de Cortês/PE encontra-
se em atraso quando ao pagamento dos salários dos servidores
municiais aposentados, em detrimento da realização de festas locais;

CONSIDERANDO que essa suposta irregularidade configura prática de
infração administrativa (Lei Federal nº 10.028/00, art. 5º, IV) e gera
indícios de improbidade administrativa, nos termos da Lei Federal n.
8.429/92, art. 11, podendo ser reprimida pela respectiva ação de
improbidade;

RESOLVE: na conformidade do artigo 2o, § 6o e 7o da Resolução
23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público, e o artigo 14 e
segs da Resolução CSMP-PE no 003/2019, instaurar inquérito civil com
o objetivo de investigar suposta prática de ato de Improbidade
administrativa no exercício financeiro 2020, na cidade de cortês, pela
atual prefeita, Senhora Maria de Fátima Cysneiros Sampaio Borba ,
determinando:

1) Encaminhe-se cópia desta portaria, por meio eletrônico, ao Centro de
Apoio Operacional – CAO respectivo, bem como à Secretaria-Geral,
para publicação no Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à
Corregedoria Geral do Ministério Público – CGMP.

2) Reitere-se o  ofício nº 01654.000.050/2022-0001, encaminhando
cópia à Procuradoria Municipal de Cortês/PE.

Cumpra-se.

Recife, 13 de setembro de 2023.

Milena de Oliveira Santos
Promotora de Justiça.
em exercício cumulativo

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
GARANHUNS
Procedimento nº 02090.000.230/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA
Procedimento Administrativo para outras atividades 02090.000.230/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
Promotora de Justiça signatária,

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 127 da Constituição Federal,
é dever do Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO o teor do art. 8.º, IV, da Resolução RES-CSMP n°
003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco, e
do art. 8°, IV, da Resolução n° 174/2017, do  Conselho Nacional do
Ministério Público, que regulamentam a instauração e a tramitação da
Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;

CONSIDERANDO o aporte de notícia de que o transporte escolar que
atende ao Sítio Tigre estaria deixando de pegar os alunos matriculados
na rede municipal nos dias em que não há aula na rede estadual de
ensino

CONSIDERANDO  a necessidade de manifestação da noticiante acerca
da resposta apresentada pela secretaria municipal de educação;

R E S O L V E  I N S T A U R A R  o  p r e s e n t e  P R O C E D I M E N T O
ADMINISTRATIVO para  out ras  a t iv idades com o f im de
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